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LEI Nº 1563/2001 
 

Que oficializa o Hino da Cidade de Passa Quatro de 
autoria do Sr. Ary Simões Coelho e Sr. Antônio Luiz 
da Silva. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica oficializado o HINO DA CIDADE DE PASSA QUATRO, letra de Ary Simões Coelho 

e música de Antônio Luiz da Silva. 
 
Parágrafo único.  Em nenhuma hipótese letra e música poderão ser alteradas, conforme partitura 

anexa, parte integrante da presente Lei. 
 
Art. 2º  O Poder Executivo mandará imprimir exemplares contendo a letra e a música do Hino de 

Passa Quatro e distribuí-los em todas as Escolas e Órgãos Públicos do Município, mantendo arquivo na 
Biblioteca Municipal. 

 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 4 de julho de 2001. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito municipal 
 
Margareth Lívio 
Sec. Municipal de planejamento 

 
 
 
 
 


